
    Nº 2027, sexta-feira, 12 de agosto de 2022

DECRETO Nº 49.641, de 12 de agosto de 2022.

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
interesse social - REURB-S, "Urbanização Romeu
Borchas - bairro Profipo".
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões carentes;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, instituído
pela Lei Federal nº 10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017,
trazendo o marco legal da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal
nº 9.310/2018, que institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária e
Decreto Municipal nº 42.243/2021;

Considerando que o projeto de regularização fundiária contempla medidas para
a melhoria ambiental em relação à situação de ocupação informal, principalmente quanto ao
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saneamento básico, atendendo ao disposto no art. 64, § 1°, da Lei n. 12.651/12;

Considerando o Decreto Municipal nº 26.874/2016, que aprova a delimitação da
área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o Município de Joinville, e que a
localidade se encontra em área urbana consolidada, cujo Estudo Técnico Ambiental foi aprovado
de acordo com Parecer Técnico do órgão municipal competente;

Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

Por fim, considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a
decisão da autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária "Urbanização Romeu
Borchas", bairro Profipo, nos termos dos arts. 28, V e  30, II da Lei Federal nº 13.465/2017, na
forma seguinte:

Proprietário: Município de Joinville

Nº de Lotes: 19 (dezenove) lotes

Matrículas: 19.705 e 46.306 da 2ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Área Total da Poligonal de Regularização: 5.351,52 m²

Área dos Lotes: 4.422,15 m²

Sistema Viário: 929,37 m²

 

Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária, ora
aprovado, deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/08/2022, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013907332 e o
código CRC CCE946E2.
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DECRETO Nº 49.634, de 12 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 18 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Dieneffer Pereira dos Santos, matrícula 56.708, para o cargo de Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/08/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906616 e o
código CRC 9837DFAE.

DECRETO Nº 49.638, de 12 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 16 de agosto de 2023, no Hospital Municipal São José, a
partir de 16 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Gisele Cristina Mafra, matrícula 99.389, para o cargo de Nutricionista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/08/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906808 e o
código CRC 861717EA.

DECRETO Nº 49.642, de 12 de agosto de 2022.

 

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
interesse social -REURB-S, da localidade
"Urbanização Dona Amélia - bairro Nova
Brasília".

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
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modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões carentes;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, instituído
pela Lei Federal nº 10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017,
trazendo o marco legal da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal
nº 9.310/2018, que institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária e
Decreto Municipal nº 42.243/2021;

Considerando o Decreto Municipal nº 26.874/2016, que aprova a delimitação da
área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o Município de Joinville, e que a
localidade se encontra em área urbana consolidada, cujo Estudo Técnico Ambiental foi aprovado
de acordo com Parecer Técnico do órgão municipal competente;

Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

Por fim, considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a
decisão da autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária da localidade
"Urbanização Dona Amélia", bairro Nova Brasília, nos termos do art. 30, II, art. 28, V da Lei
Federal nº 13.465/2017;

Proprietário: Município de Joinville

Nº de Lotes: 05 (cinco) lotes

Matrículas do Imóvel: 17.024 da 2ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Área Total da Poligonal de Regularização: 3.852,44 m²

Área dos Lotes: 2.466,74 m²

Áreas Remanescentes: 1.050,30 m²

Sistema Viário: 335,40 m²

 

Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária ora
aprovado deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/08/2022, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013907381 e o
código CRC 8283591B.

DECRETO Nº 49.633, de 12 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Thaís Pawlak Consolaro da Silva, matrícula 56.706, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/08/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906551 e o
código CRC 0A29C08A.

DECRETO Nº 49.636, de 12 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 18 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marcia Fátima Carvalho de Souza, matrícula 56.710, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/08/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906723 e o
código CRC A4CEF989.
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DECRETO Nº 49.640, de 12 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de agosto de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir de
17 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Diego José Brand, matrícula 56.697, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/08/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906876 e o
código CRC A1C3BC7B.

DECRETO Nº 49.635, de 12 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 18 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Noeli de Oliveira, matrícula 56.711, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/08/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906673 e o
código CRC 5F874884.

DECRETO Nº 49.637, de 12 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 16 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Isabela Caroline Hasse, matrícula 56.712, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/08/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906754 e o
código CRC 65D40959.

DECRETO Nº 49.639, de 12 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Josiane Teresinha Skrypec Figueredo, matrícula 56.713, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/08/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906845 e o
código CRC 8C5E844A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 703/2022 - SED.GAB  

Joinville, 12 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Deisemara Sebold, matrícula nº 23.664, da função de Auxiliar
de Direção Interina da Escola Municipal Governador Pedro Ivo Campos, em 15 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/08/2022, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013909424 e o
código CRC F73740D4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 700/2022 - SED.GAB
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Joinville, 11 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a servidora Vanessa Garcia Hellmann, matrícula nº 46.047, para exercer a
função de Assessoria Técnico-Administrativa, a partir de 15 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/08/2022, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889446 e o
código CRC 9CC1D556.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 696/2022 - SED.GAB 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Adriana Grubba Nunes, matrícula nº 18.605, para exercer a
função de Auxiliar de Direção Interina da Escola Municipal Governador Heriberto Hülse, a partir
de 15 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/08/2022, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888157 e o
código CRC F6D92C0A.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.NAD

 

PORTARIA CONJUNTA DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO E DA
SECRETARIA DE CULTURA  E TURISMO Nº 001/2022

 

Nomeia membros para compor a Comissão
Setorial de Avaliação de Documentos -
CSAD, estabelecida pelo Decreto nº 48.214, de 26
de maio de 2022.
 

A Controladora-Geral do Município e o Secretário de Cultura e Turismo, com
fundamento no art. 4º do Decreto nº 48.214/2022,

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Designar como membros da Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSAD da Controladoria-Geral do Município, os seguintes servidores: 

 

I -  Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti, matrícula 51.358 - Presidente da
Comissão;

II - Eliane Elaine Laube, matrícula nº 30.458 - Secretária;

III -  Kenne Gomes Dias, matrícula nº 38.725 - Secretária Adjunta;

IV - Dilney Fermino Cunha, matrícula nº 17.728 - Servidor efetivo do Arquivo
Histórico de Joinville;

V - Carmela Weinheimer Rodrigues, matrícula nº 48.520 - Arquivista.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tiani Regina de Borba

Controladora-Geral do Município
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Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth

Secretário de Cultura e Turismo

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 12/08/2022, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 12/08/2022, às 16:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013848952 e o
código CRC 1E322787.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 116/2022

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67, da Lei
nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização/Gestão do Termo de Contrato
009/2018, de 10/01/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a empresa GARAGEM MODERNA LTDA EPP, cujo objeto é a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos, na forma e condições estabelecidas
no Pregão Eletrônico nº 207/2017, ficando assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:

Joel Cândido Espíndola - matrícula nº 52.912 - Titular

Valdeli Albano - matrícula nº 56.646 - Titular

Osmar Franco Lopes - matrícula nº 46.280 - Titular

Caio Luciano Berndt - matrícula nº 43.727 - Suplente
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Caio Luciano Berndt - matrícula nº 43.727 - Suplente

Marcia Hamann - matrícula n° 18.117 - Suplente

 

Fiscais administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação

Celia D. Avila - Matrícula 24.349

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula 38.296

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula 43.514

 

 Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se o
documento fiscal apresentado pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 071/2021 – 
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD, 8632790, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n° 1674, de 22/03/2021.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 11/08/2022, às 17:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013716257 e o
código CRC 6331FA6D.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 2.171/2022

 

 

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10,
Saguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, representado pela Secretária de
Gestão de Pessoas, Sra. Cinthia Friedrich:

 

CLÁUSULA ÚNICA: fica rescindida, a contar de 15/08/2022 a Portaria de
Cessão nº 3507/2021, publicada em 29/11/2021, relativa ao servidor Jose Augusto Polizel
Morante, matrícula nº 42.327, lotado na Secretaria de Meio Ambiente, no exercício do cargo de
Agente Administrativo, cedido ao Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina – 105ª Zona
Eleitoral, com sede na Rua Jaguaruna, 38 – Bairro Centro, em Joinville-SC, doravante
denominado TRE/105ª .

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 15:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013900066 e o
código CRC C4E1976C.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

PORTARIA Nº 115/2022
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O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67, da Lei
nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 424/2018
de 04/10/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Cultura e Turismo e
a empresa Samantha Borges - ME, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviço de locação de veículo, de acordo com o Pregão Eletrônico nº 216/2018.

 

Fiscais Técnicos:

Joel Cândido Espíndola - matrícula nº 52.912 - Titular

Valdeli Albano - matrícula nº 56.646 - Titular

Osmar Franco Lopes - matrícula nº 46.280 - Titular

Caio Luciano Berndt - matrícula nº 43.727 - Suplente

Marcia Hamann - matrícula n° 18.117 - Suplente

 

Fiscais administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação

 

Celia D. Avila - Matrícula 24.349

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula 38.296

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula 43.514

 

 Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se o
documento fiscal apresentado pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
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documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.  

    

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 069/2021 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD, 8630575 publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n° 1674, de 22/03/2021

 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 11/08/2022, às 17:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013727467 e o
código CRC D7228402.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

PORTARIA Nº 117/2022

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67, da Lei
nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 423/2018
de 04/10/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Cultura e Turismo e
a empresa Paulo Bez Batti - O Comerciante ME, cujo objeto é a contratação de empresa para
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prestação de serviço de locação de veículo, de acordo com o Pregão Eletrônico nº 216/2018.

 

Fiscais Técnicos:

Joel Cândido Espíndola - matrícula nº 52.912 - Titular

Valdeli Albano - matrícula nº 56.646 - Titular

Osmar Franco Lopes - matrícula nº 46.280 - Titular

Caio Luciano Berndt - matrícula nº 43.727 - Suplente

Marcia Hamann - matrícula n° 18.117 - Suplente

 

 

Fiscais administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação

 

Celia D. Avila - Matrícula 24.349

Sirlei Maria Schmidt Dias - Matrícula nº 25.008

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159

Julia Maluche de Oliveira - Matrícula 46.801

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula 38.296

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula 43.514

 

 

 Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se o
documento fiscal apresentado pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
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contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.      

 

Art. 3º - Revoga-se a 070/2021 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 8632479). publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 1312, de 22/03/2021.

 

  Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 11/08/2022, às 17:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876019 e o
código CRC B42B2BA2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 698/2022 - SED.GAB

 
Joinville, 11 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Cátia Regina Xavier Linhares, matrícula nº 26.977, para exercer
a função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível I, correspondente a Coordenação da Área
de Gestão Financeira Escolar, a partir de 16 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/08/2022, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888872 e o
código CRC FC0B9790.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 704/2022 - SED.GAB

Joinville, 12 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Deisemara Sebold, matrícula nº 23.664, para exercer a função de
Diretora Interina da Escola Municipal Governador Pedro Ivo Campos, a partir de 16 de agosto de
2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/08/2022, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013909465 e o
código CRC 7CDB9973.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 697/2022 - SED.GAB  

Joinville, 11 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,
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Art. 1º - DISPENSA a Professora Cátia Regina Xavier Linhares, matrícula nº 26.977, da função
de Diretora Interina da Escola Municipal Governador Pedro Ivo Campos, em 15 de agosto de
2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/08/2022, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888658 e o
código CRC 086011FD.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 27, de 12 de agosto de 2022

 

O Secretário de Governo, no uso das suas atribuições legais, e com fulcro na Lei
nº 9.219, de 12 de julho de 2022;

 

Designa, a partir de 10/08/2022:

 

Daniella Patricia Fock Machado, matrícula 52533, na Secretaria de
Governo, para a Função Gratificada de Assessoria Técnica, conforme Lei nº 9.219, de 12 de julho
de 2022.

 

Gilberto de Souza Leal Junior

Secretário de Governo

 

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 12/08/2022, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013909913 e o
código CRC 9E907FA7.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

Portaria 2181/2022

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com fulcro na Lei
nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

            Art. 1º Designar a servidora AMANDA KORTMANN, matricula 49086, como
Representante de Gestão de Pessoas, na Secretaria de Educação, a partir de 15/08/2022.

 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 16:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013908734 e o
código CRC 47DCC3EE.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 205/2022
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A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, resolve:

 

Determinar o sobrestamento do Processo Administrativo Disciplinar nº
15/22, conforme solicitação da Comissão Processante SEI 0013807263.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 12/08/2022, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013812944 e o
código CRC 5575981F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 699/2022 - SED.GAB

 
Joinville, 11 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Adriana Fatima da Silva Giovanella, matrícula nº 18.195, para
exercer a função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 15 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/08/2022, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889883 e o
código CRC FB20220C.
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PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 206/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 18/20, a partir de 16/08/2022, conforme Memorando SEI nº
0013900078/2022 – CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 12/08/2022, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013905786 e o
código CRC BF013298.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 695/2022 - SED.GAB 

Joinville, 11 de agosto de 2022.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Clea Eleide Correa de Souza, matrícula nº 39.641, para exercer a
função de Auxiliar de Direção Interina da Escola Municipal de Jovens e Adultos, a partir de 15 de
agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/08/2022, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887589 e o
código CRC D4EE2508.

 

EXTRATO SEI Nº 0013854868/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0013548280, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada NPMedical Produtos Médicos E Hospitalares
Ltda, inscrita no CNPJ nº 35.370.125/0001-98, que versa sobre a Aquisição de Equipo de
Macrogotas com Injetor Lateral Valvulado utilizados no atendimento dos pacientes no
Hospital São José de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 381/2022. O Município
apostila incluindo a dotação nº 214/2022 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.3390 - Fonte 238. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº
0013849438.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013854868 e o
código CRC 1595993A.

 

EXTRATO SEI Nº 0013853301/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0013358008, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada IBF – Indústria Brasileira de Filmes S/A, inscrita
no CNPJ nº 33.255.787/0001-91, que versa sobre a aquisição de materiais de radiologia para o
Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de Saúde, na forma do Pregão
Eletrônico nº 305/2022. O Município apostila incluindo a dotação n
º 214/2022 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.3390 - Fonte 238. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013849397.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013853301 e o
código CRC 90C90160.
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EXTRATO SEI Nº 0013887224/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 109/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada Fisioform
Clinica de Fisioterapia e Reabilitacao Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.283.992/0002-45, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Gladis Maria Ullmann Gutierrez Aparicio, neste ato
representada pela mesma, que versa sobre Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde
para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de
Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na
forma do Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município apostila o contrato incluindo a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de Joinville nº 155 –
46001.10.302.2.2.3284.0.339000 – fonte de recurso – 102 e 949 –
46001.10.302.2.2.3284.0.339000 – fonte de recurso – 638. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando 0013856670 e 0013039094.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887224 e o
código CRC 21A17735.

 

EXTRATO SEI Nº 0013751772/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.
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Joinville, 01 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011854425 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli
Comercio de Produtos - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação
nº: 912/2022 - 214 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário -
Educação; 915/2022 - 214 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário -
Educação; 916/2022 - 196 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário -
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
SEI nº 0013611155 - SED.UAE.ASS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013751772 e o
código CRC CDACAAD1.

 

EXTRATO SEI Nº 0013864603/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº  0011293099 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Promefarma Medicamentos
e Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
aquisição de medicamentos para a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal - na forma do
 Pregão Eletrônico nº 311/2021. O Município apostila a Ata de Registro de
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Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente nº
 796/2022 -  0.78001.18.541.2.2.3349.0.39000 -Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0013715689 -
SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013864603 e o
código CRC 63ACC424.

 

EXTRATO SEI Nº 0013834193/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 346/2022 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Pachto
Comércio de Alimentos Eireli, inscrita no CNPJ nº 21.424.240/0001-93, cujo quadro societário
é formado pelo Sr.Ana Pola Ronn, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(Diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 050/2021. O Município apostila o
contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº 324/2022 -
0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários; 326/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 136 - Salário-Educação; 327/2022 -
0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários; 329/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 136 - Salário-Educação; 331/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários; 333/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 136 - Salário-Educação; 907/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 337 - Superávit Outras Transferências do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por meio de
Convênios); 806/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 137 - Outras Transferências do
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Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por meio de
Convênios); 920/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 921/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000
- Fonte 343 - Superávit Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE; 922/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando 0013572354 SED.UAE.AAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013834193 e o
código CRC 96BF05BC.

 

EXTRATO SEI Nº 0013857125/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Terceiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0011329445, celebrada entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Boni Distribuidora De
Produtos De Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ nº 28.719.518/0001-07, que versa sobre a
Aquisição de materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville –
CAJ, na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº
941/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte 667; 124/2022 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte - 267. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013856032.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013857125 e o
código CRC AEDF8487.

 

EXTRATO SEI Nº 0013864635/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012929457, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Globo Comércio de
Informática Eireli, inscrita no CNPJ nº 31.588.978/0001-40, que versa sobre a aquisição de
eletro/eletrônicos, na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022. O Município apostila incluindo a
dotação nº 933/2022- 2.46001.10.301.2.1.3074.0.449000 - Fonte 679. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013840818.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013864635 e o
código CRC 8BDD0F6F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013851649/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
208/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 08/08/2022, no valor de R$ 1.206,90 (um mil duzentos e seis
reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013851649 e o
código CRC 99B7B2C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013874882/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1003/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ACARVE
COMERCIO E LICITACOES EIRELI - inscrita no CNPJ nº 35.764.167/0001-03, que versa
sobre a Aquisição de equipamentos para organização de estoque e transporte de materiais
juntamente com resíduos para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde e
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 257/2022, assinada
em 11/08/2022, no valor de R$ 2.999,99 (dois mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e
nove centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013874882 e o
código CRC 8E590ACC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013875025/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1004/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada GIGANTE
RECEM NASCIDO LTDA - EPP - inscrita no CNPJ nº 62.413.869/0001-15, que versa sobre
a Aquisição de Equipamentos de Audiometria para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 117/2022, assinada em 11/08/2022, no valor de
R$ 21.170,00 (vinte e um mil cento e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013875025 e o
código CRC DA67CDFA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013881206/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1797/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  ONCO PROD DISTR DE PROD HOSP E ONCOLOGICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.307.650/0012-98, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
414/2022, assinada em 11/08/2022, no valor de R$ 488,40 (quatrocentos e oitenta e oito reais e
quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013881206 e o
código CRC 125F4ACF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013866159/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1749/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BRM INDUSTRIA E COMERCIO DE ROTULOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 14.218.014/0001-90, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente. -
na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 6.000,00
(seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013866159 e o
código CRC 5A9F8522.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013865937/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1748/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SMT IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 08.862.233/0001-05, que versa sobre a Aquisição
de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de consignação,  para atendimento
aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São Jos
é - na forma do Pregão Eletrônico nº 329/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 2.376,00
(dois mil trezentos e setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013865937 e o
código CRC 7AB3D9F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013860508/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1739/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Suporte Ventilatório para atender a demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 144/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 1.846,00 (um mil oitocentos e
quarenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013860508 e o
código CRC 8E862AA4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013860860/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1740/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº455/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 1.300,00 (um mil e
trezentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013860860 e o
código CRC 80F33439.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013865524/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1744/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
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à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 10/08/2022, no valor de R$ 5.022,09 (cinco mil vinte e dois reais e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013865524 e o
código CRC 78E24B5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013865769/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1746/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 10/08/2022, no valor de R$ 5.048,40 (cinco mil quarenta e oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013865769 e o
código CRC 25FF5AD9.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013863674/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1743/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 417/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 2.556,00 (dois mil quinhentos e
cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013863674 e o
código CRC 32B8423D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013748388/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
976/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PR Comércio Atacadista Eireli  - inscrita no
CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville para o ano de 2022 - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2021, assinada em
29/07/2022, no valor de R$ 47.250,00 (quarenta e sete mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013748388 e o
código CRC 07969E77.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852862/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
221/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Dipar Ferragens Eireli - inscrita no CNPJ nº 16.868.674/0001-42, que versa
sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de construção
conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de
famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021,
assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 349,39 (trezentos e quarenta e nove reais e trinta e nove
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852862 e o
código CRC 2E270E18.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013871783/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1787/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
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49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise,
para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº385/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 28.200,00 (vinte e oito
mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013871783 e o
código CRC F25A5820.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852866/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
222/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Dipar Ferragens Eireli - inscrita no CNPJ nº 16.868.674/0001-42, que versa
sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de construção
conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de
famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021,
assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 349,39 (trezentos e quarenta e nove reais e trinta e nove
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852866 e o
código CRC EB1E34D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013851581/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
206/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 08/08/2022, no valor de R$ 2.943,12 (dois mil novecentos e
quarenta e três reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013851581 e o
código CRC 1F05461D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013870307/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1777/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 694/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
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Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 864,54 (oitocentos e sessenta e
quatro reais e cinquenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870307 e o
código CRC C3CF6D1A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013851619/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
207/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 08/08/2022, no valor de R$ 1.971,59 (um mil novecentos e
setenta e um reais e cinquenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013851619 e o
código CRC 127DD77C.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013870430/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1779/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 694/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 970,00 (novecentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870430 e o
código CRC DC9FCB8D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013851922/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
211/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 08/08/2022, no valor de R$ 450,60 (quatrocentos e cinquenta
reais e sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013851922 e o
código CRC 44DC2327.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013851980/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
212/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 08/08/2022, no valor de R$ 1.613,74 (um mil seiscentos e
treze reais e setenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013851980 e o
código CRC A01E52CF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852034/2022 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
213/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 08/08/2022, no valor de R$ 1.281,98 (um mil duzentos e
oitenta e um reais e noventa e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852034 e o
código CRC B6D9FE55.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013853619/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1016/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Kleber de Moura Dalabona Eireli - inscrita
no CNPJ nº 09.245.708/0001-87, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 6.096,50
(seis mil noventa e seis reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013853619 e o
código CRC 4BB56A41.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852060/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
214/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 08/08/2022, no valor de R$ 1.321,95 (um mil trezentos e
vinte e um reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852060 e o
código CRC A343A5FE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013870642/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1782/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 701/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
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de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 59,60
(cinquenta e nove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870642 e o
código CRC 4AD6CEE7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013842406/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1009/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Danfessi Móveis, Máquinas e
Equipamentos Industrias Ltda  - inscrita no CNPJ nº 24.419.569/0001-54, que versa sobre a
aquisição de forno combinado eletromecânico e equipamentos para cozinhas das unidades
escolares administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
075/2022, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 3.661,60 (três mil seiscentos e sessenta e um
reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013842406 e o
código CRC 159AB402.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013870676/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1783/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 701/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 10/08/2022, no valor de
R$ 54.390,00 (cinquenta e quatro mil trezentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870676 e o
código CRC 7EE35B1A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013870708/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1784/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 701/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 2.560,00
(dois mil quinhentos e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870708 e o
código CRC 76059D8C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852127/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
216/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 08/08/2022, no valor de R$ 150,20 (cento e cinquenta reais e
vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852127 e o
código CRC 45705604.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013870742/2022 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1785/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 701/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 10/08/2022, no valor de
R$ 28.398,50 (vinte e oito mil trezentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870742 e o
código CRC E32CA58F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852162/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
217/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 08/08/2022, no valor de R$ 755,40 (setecentos e cinquenta e
cinco reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852162 e o
código CRC FAFF46FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852182/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
218/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 08/08/2022, no valor de R$ 3.910,01 (três mil novecentos e
dez reais e um centavo).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852182 e o
código CRC B15C7243.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852214/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
219/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
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empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 08/08/2022, no valor de R$ 377,70 (trezentos e setenta e sete
reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852214 e o
código CRC 8D019673.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013868845/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1768/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José.- na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e
seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868845 e o
código CRC 131297C0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013868928/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1770/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José.- na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 3.600,00 (três mil e
seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868928 e o
código CRC 8AB3C542.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013868982/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1771/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José.- na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 58.750,00 (cinquenta
e oito mil setecentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868982 e o
código CRC F6BF0C5A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013869027/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1772/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José.- na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 79.200,00 (setenta e
nove mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869027 e o
código CRC 518E845A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013869121/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1773/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de
R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869121 e o
código CRC D27FBADA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013869155/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1774/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de
R$ 412,50 (quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869155 e o
código CRC FF434B75.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013866406/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1750/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO - ME - inscrita no CNPJ
nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 2.964,20 (dois mil
novecentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013866406 e o
código CRC C27065A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013866519/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1751/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A - inscrita no CNPJ nº
05.912.018/0001-83, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para
pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 330/2022, assinada em  10/08/2022, no valor de R$ 6.782,40 (seis
mil setecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013866519 e o
código CRC C7AB8AD2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013867017/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1753/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada POLAR FIX INDUSTRIA E COM DE PROD
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.881.877/0004-07, que versa sobre
a Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 164/2021, assinada em 10/08/2022, no
valor de R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013867017 e o
código CRC 0E3E25F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013868322/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1762/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GENESIO A. MENDES & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
82.873.068/0001-40, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 718/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31- na forma do Pregão Eletrônico nº
003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 186,00 (cento e oitenta e
seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868322 e o
código CRC 16767711.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013867353/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1755/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC
, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013867353 e o
código CRC 37C1515C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013869226/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1775/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A - inscrita no
CNPJ nº 33.255.787/0001-91, que versa sobre a Aquisição de materiais de radiologia para o
Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº
305/2022, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 8.618,85 (oito mil seiscentos e dezoito reais e
oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869226 e o
código CRC BA0A8C52.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013894938/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 495/2022

Empenho: 400/2022

Ata de Registro de Preços: 15/2021

Detentora: A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI
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Objeto: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS, SOB
DEMANDA, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de:
LOTE/ITEM 03/03 – Papel toalha interfolhado c/ duas ou três dobras e LOTE/ITEM 07/07 –
Sabonete espuma.)

Data: 11/08/2022

Valor da autorização: R$ 1.428,20 (um mil, quatrocentos e vinte e oito reais e vinte centavos)

 

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 12/08/2022, às 13:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013894938 e o
código CRC 3E6F1D8B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013895019/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 497/2022

Empenho: 401/2022

Ata de Registro de Preços: 16/2021

Detentora: RGP LIMPEZA COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA -
EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS, SOB
DEMANDA, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de:
LOTE/ITEM 01/01 – Papel Higiênico rolão folha dupla, marca Ipel – Indaial Papel e LOTE/ITEM
05/05 – Gel antisséptico para as mãos)

Data: 11/08/2022

Valor da autorização: R$ 967,26 (novecentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos)
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MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 12/08/2022, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013895019 e o
código CRC 25F01252.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013870185/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1776/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA
LTDA - inscrita no CNPJ nº 29.322.621/0001, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de materiais de papelaria, limpeza e de copa através do Pregão Eletrônico
n.º 001/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 001/2022-CISNORDESTE/SC,
Processo Administrativo n.º 001/2022 – Ata de Registro de Preços n.º 218/2022. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
001/2022, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 3.405,00 (três mil quatrocentos e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870185 e o
código CRC 1DC04099.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013878966/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1791/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COM E IMP DE PROD HOSPITALARES
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a Aquisição de órteses,
próteses e materiais especiais, em regime de consignação, nas especialidades de cirurgia
bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-ortopedia. - na forma do Pregão Eletrônico nº
316/2021, assinada em 11/08/2022, no valor de R$ 8.251,24 (oito mil duzentos e cinquenta e um
reais e vinte e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013878966 e o
código CRC D333FD35.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013878788/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1790/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada N3N MEDICAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº 04.785.103/0001-
65, que versa sobre a Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em regime de
consignação, nas especialidades de cirurgia bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-ortopedia. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 316/2021, assinada em 11/08/2022, no valor de R$ 55.340,00
(cinquenta e cinco mil trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013878788 e o
código CRC EA6DF889.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013879568/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1795/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José- na forma
do Pregão Eletrônico nº 455/2021, assinada em 11/08/2022, no valor de R$ 22.200,00 (vinte e
dois mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013879568 e o
código CRC 83DADF60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013878401/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1788/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 36.325.157/0001-34, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
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pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
414/2022, assinada em 11/08/2022, no valor de R$ 67,50 (sessenta e sete reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013878401 e o
código CRC 0D755867.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013881913/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1800/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ABSOLUTA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA.- inscrita no CNPJ nº 15.131.757/0001-91, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 384/2021, assinada em 11/08/2022, no valor de R$ 9.700,00 (nove mil e
setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013881913 e o
código CRC 5C6EA307.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013868507/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1765/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada VITTAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E
COLCHOES LTDA - EPP - inscrita no CNPJ nº 09.174.668/0001-20, que versa sobre
a Aquisição de materiais hospitalares de uso geral para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 117/2021, assinada
em 10/08/2022, no valor de R$ 5.040,00 (cinco mil quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868507 e o
código CRC 2B27427A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013867840/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1758/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 697/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº  003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 90,00 (noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013867840 e o
código CRC D326CA2A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013867651/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1756/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 697/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº  003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 202,50 (duzentos e dois reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013867651 e o
código CRC B1D32436.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013867669/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°

67 de 180

Nº 2027, sexta-feira, 12 de agosto de 2022



 1757/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 697/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº  003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 42,00 (quarenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013867669 e o
código CRC 74E3C12D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013868032/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1759/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 455/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 340,00 (trezentos e quarenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868032 e o
código CRC B6F57637.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013868185/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1761/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 10/08/2022, no valor de R$ 5.750,00 (cinco mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868185 e o
código CRC 8B97479B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013880862/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1796/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CITOPHARMA MANIPULACAO DE MEDICAMENTOS
ESPECIAIS LTDA- inscrita no CNPJ nº 01.640.262/0001-83, que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José- na forma do Pregão
Eletrônico nº 414/2022, assinada em 11/08/2022, no valor de R$ 137,25 (cento e trinta e sete reais
e vinte e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013880862 e o
código CRC 5D80768E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013867218/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1754/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC
, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013867218 e o
código CRC BC0C4A89.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013879463/2022 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1794/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José- na forma
do Pregão Eletrônico nº 455/2021, assinada em 11/08/2022, no valor de R$ 24.990,00 (vinte e
quatro mil novecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013879463 e o
código CRC 67C72133.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013879303/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1792/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre a Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 414/2022, assinada em 11/08/2022, no valor de R$ 2.130,00 (dois mil cento e trinta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013879303 e o
código CRC 4721C23A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013871733/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1786/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise,
para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº385/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013871733 e o
código CRC 9BD2CB20.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013847506/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
205/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 08/08/2022, no valor de R$ 4.086,57 (quatro mil oitenta e
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seis reais e cinquenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013847506 e o
código CRC 4ED3F88F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852869/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
223/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Dipar Ferragens Eireli - inscrita no CNPJ nº 16.868.674/0001-42, que versa
sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de construção
conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de
famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021,
assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 349,39 (trezentos e quarenta e nove reais e trinta e nove
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852869 e o
código CRC C84DD803.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852883/2022 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
224/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Dipar Ferragens Eireli - inscrita no CNPJ nº 16.868.674/0001-42, que versa
sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de construção
conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de
famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021,
assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 349,39 (trezentos e quarenta e nove reais e trinta e nove
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852883 e o
código CRC 3A69B93D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013870366/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1778/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 694/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 2.462,04 (dois mil quatrocentos e
sessenta e dois reais e quatro centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870366 e o
código CRC A8CAD8B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013851686/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
209/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 08/08/2022, no valor de R$ 1.725,60 (um mil setecentos e
vinte e cinco reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013851686 e o
código CRC 48F2BE8E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013870471/2022 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1780/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 694/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 5.081,60 (cinco mil oitenta e um
reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870471 e o
código CRC 8F748FE9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013851863/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
210/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 08/08/2022, no valor de R$ 616,78 (seiscentos e dezesseis
reais e setenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013851863 e o
código CRC F6FAFD44.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013858716/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1017/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Printsul Comércio
Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 19.032.430/0001-13, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 09/08/2022,
no valor de R$ 101,85 (cento e um reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013858716 e o
código CRC D68B2D94.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013844754/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1013/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sudeste,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada VIA RN Tintas Indústria
e Comércio Eireli - inscrita no CNPJ nº 05.197.303/0001-60, que versa sobre a contratação de
empresa para fornecimento de materiais de construção diversos, para utilização nas
melhorias dos espaços nas Subprefeituras e SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico nº
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001/2022, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 648,60 (seiscentos e quarenta e oito reais e
sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013844754 e o
código CRC 65F6405C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013870592/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1781/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 701/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 80,55
(oitenta reais e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870592 e o
código CRC 6760EA4B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013853583/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1015/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Kleber de Moura Dalabona Eireli - inscrita
no CNPJ nº 09.245.708/0001-87, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 10.190,50
(dez mil cento e noventa reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013853583 e o
código CRC 0A10B5E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852085/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
215/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 08/08/2022, no valor de R$ 1.699,65 (um mil seiscentos e
noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852085 e o
código CRC D5A6C7CE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013842414/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1010/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Danfessi Móveis, Máquinas e
Equipamentos Industrias Ltda  - inscrita no CNPJ nº 24.419.569/0001-54, que versa sobre
a aquisição de forno combinado eletromecânico e equipamentos para cozinhas das unidades
escolares administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
075/2022, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 7.323,20 (sete mil trezentos e vinte e três reais e
vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013842414 e o
código CRC 614D8824.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013859920/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1019/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura Centro-Norte, representada
pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Printsul Comércio Atacadista Ltda -
inscrita no CNPJ nº 19.032.430/0001-13, que versa sobre a aquisição de materiais de
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expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de
R$ 145,50 (cento e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013859920 e o
código CRC A52AA791.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013846413/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1014/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Fabio G. da Silva Comercial - inscrita no
CNPJ nº 11.211.419/0001-09, que versa sobre a aquisição cubas em inox destinadas às
manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação de
Joinville  - na forma do Pregão Eletrônico nº 091/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$
52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013846413 e o
código CRC 5787A7BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013865600/2022 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1745/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 10/08/2022, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013865600 e o
código CRC 948F70F7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013865810/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1747/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 10/08/2022, no valor de R$ 10.395,00 (dez mil trezentos e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013865810 e o
código CRC E42D7C5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013878573/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1789/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 11/08/2022, no valor de R$ 289,68 (duzentos e
oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013878573 e o
código CRC 4C6D2E77.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013868778/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1767/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão Eletrônico
069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
386/2021, assinada em  10/08/2022, no valor de R$ 37.600,00 (trinta e sete mil e seiscentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868778 e o
código CRC C905DB1E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013748416/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
977/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PR Comércio Atacadista Eireli  - inscrita no
CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville para o ano de 2022 - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2021, assinada
em 29/07/2022, no valor de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013748416 e o
código CRC 3817BF8B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013842300/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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1011/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Adrielson Ferreira Pinheiro -
inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 08/08/2022, no valor de R$
4.694,00 (quatro mil seiscentos e noventa e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013842300 e o
código CRC 9E3BA92B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013868890/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1769/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José.- na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 11.500,00 (onze mil e
quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868890 e o
código CRC C58837E6.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013877999/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1005/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada COMERCIAL
MULTVILLE LTDA- inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição de
materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 306/2021, assinada em  11/08/2022, no valor de R$ 7.210,30 (sete mil duzentos e dez
reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013877999 e o
código CRC 7048B649.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013868390/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1763/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão Eletrônico
069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 90.171,00 (noventa mil cento e
setenta e um reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868390 e o
código CRC E7A75639.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013868451/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1764/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 696/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 11,38 (onze reais e
trinta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868451 e o
código CRC CBEC21FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013866831/2022 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1752/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  JUTTEL ALIMENTOS LTDA  - inscrita no CNPJ nº
35.587.743/0001-94, que versa sobre a Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender a demanda
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José- na forma
do Pregão Eletrônico nº 074/2022, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 1.399,20 (um mil
trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013866831 e o
código CRC 522B24F8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852792/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
220/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Dipar Ferragens Eireli - inscrita no CNPJ nº 16.868.674/0001-42, que versa
sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de construção
conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de
famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021,
assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 349,39 (trezentos e quarenta e nove reais e trinta e nove
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852792 e o
código CRC 1C79F59F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013765090/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 756/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Empreiteira de Mão de
Obra Junkes Ltda - inscrita no CNPJ nº. 85.120.129/0001-96, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Daniel Pauli e Sra. Margarida Maria Junkes Pauli, neste ato representada pelo Sr. Daniel
Pauli, que versa sobre a contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do
Hospital Municipal São José, abrangendo o Setor de Ambulatório - na forma da Concorrência
nº 107/2022, assinado em 11/08/2022, com a vigência até 11 de Setembro de 2023, no valor de R$
1.107.425,69 (um milhão, cento e sete mil quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e nove
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013765090 e o
código CRC 17FBC29E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013863724/2022 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
727/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Neide Mary Camacho Solon e a
empresa José Edson Blaszczyk - inscrita no CNPJ nº 33.113.700/0001-41, cujo quadro societário
é formado pelo Sr. José Edson Blaszczyk, neste ato representada pelo Sr. José Edson
Blaszczyk, que versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão
Eletrônico nº 372/2021, assinado em 10/08/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no
valor de R$ 30.631,50 (trinta mil seiscentos e trinta e um reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013863724 e o
código CRC 7AD7EB43.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013847189/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
753/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa GS Comércio de Instrumentos Musicais Eireli -
inscrita no CNPJ nº 12.559.500/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Aldo
Machado de Souza Neto, neste ato representada pelo Sr. Aldo Machado de Souza Neto, que versa
sobre a aquisição de instrumentos musicais para fanfarra para as unidades administradas
pela Secretaria de Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 019/2021,
assinado em 08/08/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 20.999,70
(vinte mil novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013847189 e o
código CRC A0307F6C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013732885/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
728/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Jorge Orlando Petras ME -
inscrita no CNPJ nº 11.404.701/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jorge Orlando
Petras, neste ato representada pelo Sr. Jorge Orlando Petras, que versa sobre a aquisição de
material/peças para implantação de estágios para travessia de pedestres, botoeiras sonoras e
melhorias nos cruzamentos semafóricos do município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 004/2022, assinado em 28/07/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no
valor de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013732885 e o
código CRC 574C3B75.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013847640/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
760/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa MCR Sistemas e Consultoria
Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.198.254/0001-17, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Carlos
Roberto da Silva Abrahão e Sra. Maria Cecília Queiroz Silva Abrahão, neste ato representada
pela Sra. Márcia Caetano da Silva, que versa sobre a aquisição de 02 (duas) licenças de software
ADOBE CREATIVE CLOUD FOR TEAMS - na forma do Pregão Eletrônico nº 186/2022,
assinado em 08/08/2022, com a vigência até 08/10/2025, no valor de R$ 29.500,00 (vinte e nove
mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013847640 e o
código CRC 99BA89EC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013714052/2022 - SAP.USU.AAC
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Joinville, 27 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
732/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana e
Secretaria de Administração e Planejamento, representadas pelos Srs. Jorge Luiz Correia de Sá
e Ricardo Mafra, e a empresa Ventisol da Amazônia Indústria de Aparelhos Elétricos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 17.417.928/0001-79, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alexis Suren
Tcholakian Morales, neste ato representada pelo Sr. Júlio César Garcia Martins, que versa sobre a
aquisição de equipamentos de climatização e refrigeração - na forma do Pregão Eletrônico nº
088/2022, assinado em 09/08/202, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$
11.630,00 (onze mil seiscentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013714052 e o
código CRC 437AF9D6.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013879728/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
CORDÕES E PRESILHAS PARA A CONFECÇÃO DE CRACHÁS, bem como o
julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual
seja:

CONTRATADA: LIAN CARD INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ:
03.592.583/0001-85.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 548 - Outros Materiais de Consumo.

DATA: 11/08/2022.

PRAZO: 30 (trinta) dias.
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VALOR: R$ 1.490,00 (um mil quatrocentos e noventa reais).

CÓDIGO TCE/SC: 73FB48F925262B8A7694B22FA5B5819EB636D7EB

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/08/2022, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/08/2022, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/08/2022, às 08:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 12/08/2022, às 09:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013879728 e o
código CRC C584F8F6.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013878617/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2022, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULOS
TEATRAIS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e
seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: ORDILEI APARECIDO SOARES 8214450810, CNPJ: 40.630.595/0001-83.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 566 - Escolas e Treinamento.

DATA: 11/08/2022.

PRAZO: 5 (cinco) dias.

VALOR: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).

CÓDIGO TCE/SC: 73969580881E2387889E2DFB4533B6D481AA363B
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/08/2022, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/08/2022, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/08/2022, às 08:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 12/08/2022, às 09:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013878617 e o
código CRC B78F9296.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013864986/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 631/2022, destinada à contratação de
instituição especializada na prestação de serviço técnico e aplicação de instrumentos de avaliação
em larga escala, com análise de resultados e elaboração de práticas interventivas, a partir dos dados
coletados pelos instrumentos aplicados, por meio de dispensa de licitação, para a Secretaria
Municipal de Educação de Joinville/SC e Valor Total: R$ 3.038.359,38. Fundamento legal: art.
24, inciso XIII, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0013753160,
de 09 de agosto de 2022. Chave no TCE: 2C488027A446C7BD05217B06A43D1D67AE3018D0.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013864986 e o
código CRC 0780BFD5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013879807/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 109/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Fisioform Clinica de
Fisioterapia e Reabilitacao Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.283.992/0002-45, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Gladis Maria Ullmann Gutierrez Aparicio, neste ato representada
pela mesma, que versa sobre Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização
de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004-
8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS
para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma do Edital de
Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o contrato renovando o prazo de
vigência contratual em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 02/09/2023. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI Nº 0012867066/2022 -
SES.URE,  Carta de Anuência nº 0012867079, e Parecer Jurídico SEI nº 0013107961. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013879807 e o
código CRC 802DA9FC.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013846784/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
220/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a
empresa Printsul Comércio Atacadista Ltda, inscrita no CNPJ nº 19.032.430/0001-13, cujo
quadro societário é formado pelo Sr.Fabrício Hackbarth, neste ato representado pelo Sr. Fabrício
Hackbarth, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente, na forma do Pregão
Eletrônico nº 366/2021. O Município adita o contrato promovendo a alteração de marca do Item
131 - LAPIS DE COR - CAIXA COM 12 Aquarelável - do Termo de
Contrato, de: ACRILEX,  para: LYKE. Justifica-se em conformidade com o Pedido de Troca de
Marca Anexo SEI nº 0013177668, Carta do Fabricante SEI nº 0013177691, Memorando SEI nº
 0013177814 - SAS.UAF. Parecer Jurídico nº 0013549526- PGM.UAD.. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013846784 e o
código CRC 285EF1B2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013876361/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 117/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Jaqueline Schreiner
Terra de Oliveira - Fisiosul Floresta - inscrita no CNPJ nº 14.461.981/0002-60, neste ato
representada pela Sra. Jaqueline Schreiner Terra de Oliveira, que versa sobre Credenciamento de
Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo
02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada
(exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do
SUS - na forma do Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o
contrato renovando o prazo de vigência contratual em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para 01/09/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo
- Prorrogação SEI Nº 0012948694/2022 - SES.URE,  Carta de Anuência nº 0012948707, e Parecer
Jurídico SEI nº 0013822497 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876361 e o
código CRC 7CC03955.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013888053/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 110/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Fisioclinica Medicina
Fisica e Reabilitacao Ltda - inscrita no CNPJ nº 79.397.105/0001-86, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Leandro Soares Terra de Oliveira e Sra. Elenice de Fátima Oliveira, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde
para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de
Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma
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SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma
do Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o contrato renovando o prazo de
vigência contratual em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 01/09/2023. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI Nº 0012866453/2022 -
SES.URE,  Carta de Anuência nº 0012866491, e Parecer Jurídico SEI nº 0013108508 -
PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888053 e o
código CRC F07FAF48.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013875792/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 107/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Jaqueline Schreiner
Terra de Oliveira ME - inscrita no CNPJ nº 14.461.981/0001-89, neste ato representada pela Sra.
Jaqueline Schreiner Terra de Oliveira, que versa sobre Credenciamento de Prestadores de Serviços
de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia,
acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico)
- Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e
OPM - SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma
do Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o contrato renovando o prazo de
vigência contratual em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 01/09/2023. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI Nº 0012948507/2022 -
SES.URE,  Carta de Anuência nº 0012948525, e Parecer Jurídico SEI nº 0013834036 -
PGM.UAD. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013875792 e o
código CRC EA7CEA25.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013888152/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 116/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Dinâmica Clínica de
Fisioterapia Reabilitação e Estética Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 82.886.466/0001-09, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Diani Mariza Ziemann, Sr. Waldemar Ziemann, neste ato
representada pela Sra. Diani Mariza Ziemann, que versa sobre Credenciamento de Prestadores de
Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 -
Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada
(exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do
SUS, conforme Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o
contrato renovando o prazo de vigência contratual em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para 01/09/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo
- Prorrogação SEI Nº 0012866931/2022 - SES.URE,  Carta de Anuência nº 0012866951, e Parecer
Jurídico SEI nº 0013108854 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888152 e o
código CRC 761631F1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013887892/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 108/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Fisio Aventureiro
Reabilitacao Fisica S/S LTDA - inscrita no CNPJ nº 10.316.012/0001-83, cujo quadro societário
é formado pelo Sr. Leandro Soares Terra de Oliveira, neste ato representada pelo mesmo, que versa
sobre Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos
Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível
Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de
Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para
atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma do  Edital de
Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o contrato renovando o prazo de
vigência contratual em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 01/09/2023. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI Nº 0012947631/2022 -
SES.URE,  Carta de Anuência nº 0012947634, e Parecer Jurídico SEI nº 0013833035 -
PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887892 e o
código CRC BD7584FC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013909921/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZA MAX CATTONI no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 15/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013909921 e o
código CRC 07AA187B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013866140/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor WALTER OLIEVIRA BRANDAO JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 005-2022-IPREVILLE no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 11/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 10.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/08/2022, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013866140 e o
código CRC 10349CED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013911728/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA ALVES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 15/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013911728 e o
código CRC EF654341.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013911935/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GLENDHA ELLEN RIBEIRO DA COSTA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 15/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013911935 e o
código CRC 4CA86AAD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013898324/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAMELA BAHIA DA SILVA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 15/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

105 de 180

Nº 2027, sexta-feira, 12 de agosto de 2022



Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 12/08/2022, às 09:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013898324 e o
código CRC F7587EA7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013898383/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZA DE LOURDES MIRANDA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013898383 e o
código CRC ED83D765.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013896649/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LAIONEL RIVER SILVA SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

107 de 180

Nº 2027, sexta-feira, 12 de agosto de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013896649 e o
código CRC 7DE9BC44.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013898219/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIZA BECKER PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 15/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013898219 e o
código CRC 63BCE7D7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013900760/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CYLÉIA FIGUEIREDO DE SOUZA GAMA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 10:00 do dia 15/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013900760 e o
código CRC 6A04EA3D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013897222/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora NAYARA HELEODORO no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013897222 e o
código CRC 16DEC2E0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013900996/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MIRELLY BITTENCOURT DUENAS no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 10:00 do dia 15/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013900996 e o
código CRC 1C0CA180.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013901369/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA DE NAZARE DOS REMEDIOS
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 10:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013901369 e o
código CRC C91DBE3C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013896999/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANI APARECIDA PERES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 15/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013896999 e o
código CRC A795FFF3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013901581/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE ZANELLA ZANGELINI no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013901581 e o
código CRC 5EBFFA5C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013901800/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor GEOVANE PAULO KLUG KICH no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013901800 e o
código CRC 328AEC66.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013906504/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ARLENE FEITOSO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 15/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 13:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906504 e o
código CRC 514F09B6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013901919/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE MALAQUIAS DA COSTA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 11:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013901919 e o
código CRC 8CA30438.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013906273/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMELISA DI PAULA DOS SANTOS
TAVARES no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 15/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 13:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906273 e o
código CRC 205C39E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013902480/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LÍVIA MARIA COELHO MARÇAL SILVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 15/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 11:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013902480 e o
código CRC 0C4F89D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013906639/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAIARA ADRIANO no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

118 de 180

Nº 2027, sexta-feira, 12 de agosto de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 13:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906639 e o
código CRC 9C513480.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013906900/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor OBED FERREIRA DE ASSIS no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências - 100h/mês, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia
15/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 13:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906900 e o
código CRC D98A5DD4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013902814/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAMILA CHAVES GOMES VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 11:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013902814 e o
código CRC 03E572E3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013903915/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE NUNES DAMÁSIO no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 15/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013903915 e o
código CRC A22180ED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013904203/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 12 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLA KURTZ OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0015 - Arquiteto, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 15/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 12/08/2022, às 12:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013904203 e o
código CRC 543C3DE2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013895327/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA GONÇALVES DE ARAÚJO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
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Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013895327 e o
código CRC 0142F676.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013904258/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANCÉLLY DAMÁRIS DE FREITAS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013904258 e o
código CRC CF9B749F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013904673/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA ALVES COUTO no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 15/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013904673 e o
código CRC A62DDFDA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013905018/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE CRISTINA ALVES DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social - 180h/mês,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 15/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 12/08/2022, às 12:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013905018 e o
código CRC 2589B6EB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013908538/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAMELA CAMILA GUERREIRO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 15/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013908538 e o
código CRC 7D3EF0C6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013898042/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA ZAVODINE no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 09:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013898042 e o
código CRC 0D1285B0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013905035/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELE CRISTINA CAVALHEIRO DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 12:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013905035 e o
código CRC 2C934D9B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013908695/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RICHERLANY DUARTE CÂNDIDO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 15/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.
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de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013908695 e o
código CRC B1FFD289.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013905442/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCIANO EZEQUIEL DE PAULO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 15/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 12/08/2022, às 12:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013905442 e o
código CRC E29C6F39.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013905892/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 15/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 12:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013905892 e o
código CRC FB41DB13.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013910063/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CLEBER JASSON MORAES ABREU no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 15/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013910063 e o
código CRC F6059C4A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013897617/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRÉA CRISTINA ANDERSON PAIVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 08:30 do dia 15/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 09:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013897617 e o
código CRC A78F559A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013903528/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA SOUZA SANTOS OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013903528 e o
código CRC 18FA456A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013898646/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 12 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEISE BEATRIZ LANGE DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 09:00 do dia 15/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013898646 e o
código CRC 922C2601.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013903816/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLLE RIBAS DIEFENTHAELER no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
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de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 11:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013903816 e o
código CRC DDBEF27C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013907005/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA MARCELA NAGEL no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013907005 e o
código CRC F5130601.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013908844/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora INÊS HELENA RABELLO no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 15/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013908844 e o
código CRC E74D97BD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013898507/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LAÉRCIO SILVESTRO no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 15/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013898507 e o
código CRC 7D0287D3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013900176/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERONICA MACHADO no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013900176 e o
código CRC 3BDAC59E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013905649/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora KETLEN CRISTINE DOS SANTOS VIANNA no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 15/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 12/08/2022, às 12:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013905649 e o
código CRC DCF0599F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013901694/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA ALVES ROSSA SILVESTRO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 15/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 10:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013901694 e o
código CRC 6F321278.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013895824/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA ISRAEL no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
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Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 15/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013895824 e o
código CRC D7C8BA56.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013897487/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CINTIA DOS PASSOS no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 09:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013897487 e o
código CRC E433F5D3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013896016/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAYARA MAIA MACHADO GRAH no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 08:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013896016 e o
código CRC 5BB7AA3F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013902138/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA PEREIRA PRADO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 11:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013902138 e o
código CRC 58F96FDB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013899043/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BARBARA DE LIMA FREITAS no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 15/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 12/08/2022, às 09:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013899043 e o
código CRC CDA8B327.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013899295/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA CRISTINA ALEXANDRE no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 15/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 12/08/2022, às 09:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013899295 e o
código CRC D9AC9F6D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013905757/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA ALMEIDA DE CARVALHO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 15/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 12:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013905757 e o
código CRC EED47D4A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013899634/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LORENA CORRÊA TEIXEIRA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 15/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013899634 e o
código CRC 0A02F03C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013906067/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINALVA B DO N CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 15/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 13:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906067 e o
código CRC 37C5AB1C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013899806/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA MOLINA CHAPALA GONÇALVES no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 10:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013899806 e o
código CRC 92E44B14.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013909640/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIMARA BECHI no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013909640 e o
código CRC 50B4D613.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013899740/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELE DE FATIMA TROCZYNSKI no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 15/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013899740 e o
código CRC 117599E6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013910201/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO VICTOR FONSECA DAMASCENO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 15/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013910201 e o
código CRC 3A2D5F25.

151 de 180

Nº 2027, sexta-feira, 12 de agosto de 2022



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013900305/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAMELLA BARUFFI PACHECO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 15/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013900305 e o
código CRC 2E129E09.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013878101/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 424/2022 - UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
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Ostomizados  para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
Hospital São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI - Item 2 - R$ 5,50;
GENIAL PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA - Item 5 - R$ 5,50; POLAR FIX INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Item 6 - R$ 65,00, Item 8 - R$
1,10, Item 9 - R$ 3,00, Item 10 - R$ 0,55 - Item 14 - R$ 5,00, Item 21 - R$ 16,00 e Item 22 - R$
4,60; VUELO PHARMA LTDA - Item 12 - R$ 118,80 e Item 13 - R$ 27,72; LM FARMA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Item 17 - R$ 3,88; FUFA-SC COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA - Item 23 - R$ 43,50, Item 32 - R$ 3,80 e Item 34 - R$
1.690,00; COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - Item 25 - R$ 0,90, Item
26 - R$ 55,00, Item 27 - R$ 22,08, Item 28 - R$ 42,65, Item 31 - R$ 16,56 e Item 35 - R$
53,00; NPMEDICAL PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - Item 33 - R$ 4,24.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 13:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013878101 e o
código CRC D2069758.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013908771/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A Comissão Especial de Licitação da CAJ, nomeada pela Portaria 3012/2022, torna público aos
interessados, em especial às empresas participantes da PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ -
PLC Nº 028/2022, que tem como objeto a EXECUÇÃO DE OBRA DE REDE DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA EM PEAD DE 250MM E MND NA RODOVIA DO ARROZ, 
o resultado do julgamento da proposta de preços/habilitação, tendo como vencedora do certame a
empresa: RBI CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ n° 10.974.098/0001-31, no valor
global de R$ 2.953.215,70 (dois milhões, novecentos e cinquenta e tres mil, duzentos e quinze reais
e setenta centavos). Desta forma, abre-se a contagem do prazo recursal legal, conforme o disposto
no Artigo 59 da Lei 13.303/16, de 5 (cinco) dias úteis, a contar do dia 15/08/2022.

 

FABIO A BARCOS

Presidente da CPL
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 12/08/2022, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013908771 e o
código CRC 628CDD32.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013851577/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 636/2022 destinado à contratação de empresa para execução da nova Entrada de
Energia do Centro Educacional Infantil Antônio Bruhmüller, devido ao aumento de carga na
Data/Horário: 20/09/2022 às 09 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de
Licitação". Chave no TCE: 373D5D33CE9CBB4FA61AF85A750C0608DE811E4A.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013851577 e o
código CRC 8F8D35FF.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013831701/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 634/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
corantes, materiais e reagentes para exames de grande demanda, para o Laboratório
Municipal e Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville, na Data/Horário:
25/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
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TCE: 91F2B37ED50D8AFFA28FA57434D3987B1D67D07C.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013831701 e o
código CRC B1986CE4.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0013872174/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2022, destinado
à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES E MANUTENÇÕES DE
SEGURANÇA EM EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E ESTRUTURAS METÁLICAS,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, resultou FRACASSADO devido aos motivos
registrados na ATA DE JULGAMENTO. Maiores informações encontram-se à disposição dos
interessados no  site  www.aguasdejoinville.com.br e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/08/2022, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/08/2022, às 08:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 12/08/2022, às 09:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013872174 e o
código CRC F126D831.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013854706/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 605/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa para fornecimento de serviço de coleta, transporte e destinação final de resíduos da
construção civil com fornecimento de caçamba com 5 m³ para as unidades administrada pela
Secretaria de Educação Municipal, na Data/Horário: 26/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230. Chave
TCE: 72DF27542CA2F862273203B09B33D76BB5DF3AB4.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013854706 e o
código CRC 98B94E89.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013862852/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 606/2022, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição de
Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital
Municipal São José, em Joinville, na Data/Horário: 29/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE: 1CC036A46F8E94EB9E0ABB782A6D6F7BB1010685
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013862852 e o
código CRC 365CD983.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013863655/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 158/2022 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, COPA, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA, na
Data/Horário: 30/08/2022 às 09:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: AB367893B7F5E85A9C8F11CA65C8A93FBC1655EA.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/08/2022, às 11:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/08/2022, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/08/2022, às 08:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 12/08/2022, às 09:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013863655 e o
código CRC B8DCC3DE.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013872710/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", o
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 522/2022, destinado a contratação de empresa
especializada no serviço de manutenção corretiva e preventiva de jardinagem conforme
cronograma, fornecendo mão de obra qualificada, materiais, insumos, transporte, equipamentos
adequados, destinação final de resíduos de jardinagem, para revisão dos quantitativos, conforme
solicitado pela Unidade de Análise e Requisições de Compras - Área de Unificação de Compras da
Secretaria de Administração e Planejamento através do memorando SEI nº 0013871925/2022 -
SAP.ARC.AUN. Maiores informações estão à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 13:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013872710 e o
código CRC CCE21B57.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013823636/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): João Schmid, CPF nº 487.147.209-49.
Auto de Infração Ambiental n.º 3711/19.
Local da infração: Rua Aquino Morbis, nº 86 - Jarivatuba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 19.0.171143-6. 
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0011241551/2021 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3711/19, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.171143-6,
considerando que já foi lavrado Auto de Infração Ambiental para o mesmo local, e que teve
como fato gerador o mesmo motivo descrito no auto de infração ora em apreço.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 12/08/2022, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013823636 e o
código CRC FC1B05D3.

 

ERRATA SEI Nº 0013902550/2022 - SGP.NGP

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

 

    Portaria  2121/2022-SGP.GAB, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville,
nº 2024 de  09/08/2022.
 
 
    Onde se lê:" Portaria 2121/2020
 
    Leia se: "Portaria 2121/2022
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Atenciosamente

 
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/08/2022, às 17:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013902550 e o
código CRC 77EAA7C4.

 

ERRATA SEI Nº 0013902330/2022 - SGP.NGP

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

 

    Portaria  2122/2022-SGP.GAB, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville,
nº 2024 de 09/08/2022.
 
 
    Onde se lê:" Portaria 2122/2020
 
    Leia se: "Portaria 2122/2022
 
 

Atenciosamente

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013902330 e o
código CRC 51C029E6.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013873128/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0013850930 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 19.0.037759-1, instaurado em face da empresa Aralia Máquinas
Agrícolas Ltda (CNPJ nº 25.219.989/0001-50), através da Portaria nº 137/2019 -
SAP.GAB, para apuração de eventual descumprimento do Edital de Pregão Eletrônico nº
270/2018, no que tange à desistência do lance ofertado, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0013780161 - SAP.GAB,
pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa no valor total de R$ 1.470,00 (um mil
quatrocentos e setenta reais); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do
Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 2 (dois) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013873128 e o
código CRC 4CD0222D.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013872992/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
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do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0013850996 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 19.0.178421-2, instaurado em face da empresa RM - Comércio de
Parafusos e Ferramentas Ltda (CNPJ nº 09.158.432/0001-08), através da Portaria nº 91/2020 -
SAP.GAB, para apuração de eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 203/2019,
no que tange à desistência do lance ofertado, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO
do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão
Recursal - Suprimentos SEI nº 0013780147 - SAP.GAB, pela aplicação das
seguintes penalidades: I - Multa contratual no valor de R$ 1.494,75 (um mil quatrocentos e noventa
e quatro reais e setenta e cinco centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de
Joinville, Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro Central de
Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 2 (dois) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013872992 e o
código CRC 1F6DDFFA.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013872025/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0013851190 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior em 09/08/2022, nos autos
do Processo Administrativo SEI nº 21.0.074107-6, instaurado em face da empresa AFB Prime
Indústria, Comércio e Distribuição de Equipamentos - Eireli (CNPJ nº 77.578.524/0001-99),
através da Portaria nº 261/2021, para apuração de eventual descumprimento à Ata de Registro de
Preços decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2020, diante da não manutenção da proposta, por
meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a
decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0013290927 - SAP.GAB,
pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa contratual no valor de R$ 24.960,00 (vinte e
quatro mil novecentos e sessenta reais); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de
Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de
Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 06 (seis) meses.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013872025 e o
código CRC 2E93484F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013871995/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 0013851244 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior em 09/08/2022, nos autos do
Processo Administrativo SEI nº 19.0.183080-0, instaurado em face da empresa  Astor Staudt
Comércio de Produtos Educativos Eireli (CNPJ nº 91.824.383/0001-78), através da Portaria nº
29/2020, para apuração de eventual  descumprimento parcial ao Termo de Contrato nº 72/2019
(5324563), no que tange à ausência de fornecimento do item 09, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo a decisão exarada
através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI n. 0013420395 - SED.UAD, pela aplicação das
penalidades de: I - Multa contratual no valor de R$ 7.871,96 (sete mil oitocentos e setenta e um
reais e noventa e seis centavos) e II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de
Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de
Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013871995 e o
código CRC 8346668C.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013862698/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0013862698 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 17.0.026276-6, instaurado em face da empresa BVS Serviços e
Construção Civil Ltda. (CNPJ nº 07.998.789/0001-60), através da Portaria nº 23/2014 (fls. 06),
publicada em 13 de março de 2014 no Jornal do Município (fls. 07-08), para apuração de
eventual existência de dívida, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso
interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão Recursal -
Suprimentos SEI nº 0013832223 - SEINFRA.GAB, pelo não reconhecimento administrativo de
dívida.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013862698 e o
código CRC C330D38D.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

Dispõe sobre a Concessão de Incentivo à Educação
Continuada da Companhia Águas de Joinville,
através da Universidade Corporativa da
Companhia Águas de Joinville - UNICAJ.
Instrução Normativa SEI Nº 27/2022

 
O Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no uso de suas atribuições:
 
RESOLVE:
 

CAPÍTULO I
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DO OBJETIVO
 

Art. 1º Estabelecer diretrizes e normatizar a Universidade Corporativa da Companhia Águas de
Joinville – UNICAJ, que contempla ações internas e externas à empresa, voltadas à gestão do
conhecimento em assuntos de interesse da Companhia Águas de Joinville.
 
 

CAPÍTULO II
 

DA UNIVERSIDADE CORPORATIVA
 
Art. 2º A Universidade Corporativa - UNICAJ compreende concessões de cursos, treinamentos e
capacitações para administradores, colaboradores, terceirizados da Companhia Águas de Joinville -
CAJ, objetivando promover a melhoria contínua na qualidade dos serviços, bem como ações de
educação socioambiental que proporcionem a aproximação com a comunidade e disseminem
conhecimentos sobre a importância do Saneamento Básico, classificados nas seguintes modalidades:
 
I - Modalidade 1 - Participação em cursos/treinamentos “in company”;
II - Modalidade 2 - Participação em eventos, feiras, congressos, visitas técnicas, palestras e cursos
externos de curta e média duração, incluindo os cursos de extensão universitária;
III - Modalidade 3 - Participação em cursos de média e longa duração, com caráter de formação
profissional ou especialização;
IV - Modalidade 4 - Participação da comunidade em concursos teatrais, atividades em escolas e
demais espaços comunitários, palestras e cursos em instituições parceiras.
 
Art. 3º A verba para uso da UNICAJ será estabelecida no orçamento anual da Companhia, tendo
como base de cálculo a folha de pagamento do mês de setembro do exercício anterior.
 
Art. 4º A Modalidade 1 refere-se a participação em cursos/treinamentos “ in company” ou seja,
realizados em turmas fechadas, podendo ser nas dependências da Companhia Águas de Joinville ou
em outro local externo:
Parágrafo único. Os cursos “in company” serão organizados tendo como fundamento a necessidade
de capacitação de um grande grupo de pessoas em relação ao mesmo assunto.
 
Art. 5º A Modalidade 2 refere-se a participação em eventos, feiras, congressos, palestras, visitas
técnicas e cursos de curta duração, externos:
 
I - Os cursos contidos na Modalidade 2 deverão estar alinhados às necessidades de desenvolvimento
de cada colaborador em relação à função ocupado e/ou estratégia da Companhia;
II - A participação nos cursos estabelecidos pela Modalidade 2 será exclusiva aos administradores,
empregados e ocupantes de cargos em comissão da Companhia Águas de Joinville;
III - As solicitações dos cursos estabelecidos pela Modalidade 2 que não necessitem de investimento
financeiro poderão ser realizadas diretamente junto aos superiores hierárquicos, sem a necessidade de
aprovação por parte das instâncias superiores. As solicitações de cursos que necessitem de
investimento financeiro deverão respeitar os procedimentos estabelecidos nas bases de conhecimento
dos processos eletrônicos SEI Gestão de Pessoas – Educação Corporativa - Cursos e Eventos.
 
Art. 6º A Modalidade 3 institui a participação dos colaboradores da Companhia Águas de Joinville
em cursos de média e longa duração, com caráter de formação profissional ou especialização, com o
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fornecimento de bolsas de estudos, conforme segue:
 
§1º São considerados cursos de média e longa duração os cursos Técnicos, Superiores (Graduação,
Tecnólogos), Pós-Graduação lato-sensu (especialização) e stricto-sensu (mestrado e doutorado),
todos devidamente reconhecidos pelos órgãos públicos competentes – MEC ou Secretaria Estadual
de Educação;
 
§2º O percentual de bolsa de estudos a ser concedido é o seguinte:
 
I - Quando o curso for totalmente compatível com a área onde o profissional atua ou com a
estratégia da empresa:
a) 60 % da mensalidade para Cursos Técnicos, limitados a R$ 250,00 ao mês;
b) 50 % da mensalidade para Cursos Superiores, limitados a R$ 730,00 ao mês;
c) 50 % da mensalidade para Cursos de Pós-Graduação, limitados a R$ 620,00 ao mês;
d) 50 % da mensalidade para Cursos de Idiomas, limitados a R$ 185,00 ao mês;
 
II - Quando o curso for parcialmente compatível com a área onde o profissional atua ou com a
estratégia da empresa:
a) 30 % da mensalidade para Cursos Técnicos, limitados a R$ 125,00 ao mês;
b) 25 % da mensalidade para Cursos Superiores, limitados a R$ 365,00 ao mês;
c) 25 % da mensalidade para Cursos de Pós-Graduação, limitados a R$ 310,00 ao mês;
d) 25 % da mensalidade para Cursos de Idiomas, limitados a R$ 92,50 ao mês;
 
§3º Para os cursos de Pós-Graduação stricto-sensu (mestrado e doutorado), o colaborador poderá
solicitar a bolsa de estudos, nos casos de cursos pagos, ou liberação em horas, nos casos dos cursos
gratuitos, respeitando-se o limite de meia jornada diária (3 ou 4 horas semanais, conforme for o caso),
observando o seguinte:
a) Limite de (4) quatro horas semanais para utilização nos dias em que o colaborador bolsista precisar
se ausentar para assistir as aulas ao vivo ou participar de outras atividades que coincidirem com a
jornada de trabalho, caso venha a ultrapassar este limite, o excedente será descontado do banco de
horas ou da folha de pagamento, conforme a área do solicitante.
b) O calendário de atividades acadêmicas deverá ser anexado ao processo e encaminhada para a
GGP.CRC. Nele deve constar o dia da semana em acontecerá a atividade, para que o superior
imediato tenha ciência e para a gestão da agenda da equipe;
b) Caso as atividades acadêmicas coincidam com dias de folga do colaborador bolsista, estas horas
não serão contabilizadas para fins de banco de horas;
d) A liberação das horas semanais não é acumulativa, não podendo ser compensada em datas
posteriores.
 
§4º Estarão aptos a solicitar bolsa de estudos os colaboradores que se adequarem aos seguintes
critérios:
 
I - Ser colaborador concursado da Companhia Águas de Joinville;
II - Ter no mínimo 06 (seis) meses de trabalho na Companhia;
III - O curso deve estar relacionado ao cargo e/ou função de atuação do colaborador dentro da
Companhia ou atender a uma necessidade estratégica da empresa. A necessidade estratégica será
definida anualmente pela diretoria, de acordo com as diretrizes do planejamento estratégico, bem
como os indicadores e projetos estratégicos aprovados para o próximo período. 
IV - Cada colaborador poderá solicitar bolsa de estudos para apenas um curso em cada período,
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seguindo os requisitos, formulários e  fluxo processual da base de conhecimento do processo Gestão
de Pessoas – Educação Corporativa – Bolsa de Estudos.
V - Para os cursos de idiomas, será concedida bolsa de estudos somente aos colaboradores que
exerçam cargos/funções cujo domínio de outra língua seja indispensável para a realização das
atividades;
 
§5º Uma vez concedido o benefício, o colaborador deverá obrigatoriamente solicitar anualmente o
pedido de renovação da bolsa de estudos, sob pena de perder tal benefício;
 
§6º Caso o bolsista não reúna as condições estabelecidas nesta Instrução Normativa, não receberá o
benefício;
 
§7º  Para a concessão da bolsa de estudos, serão considerados os seguintes critérios de desempate, na
seguinte ordem de importância:
 
I - Colaborador que já está recebendo o benefício, preservando a possibilidade de continuidade do
curso que está em andamento;
II - A total pertinência (totalmente compatível) do curso com as funções desempenhadas pelo
colaborador e com a necessidade estratégica da Companhia;
III- A total pertinência (totalmente compatível) do curso com a necessidade estratégica da
Companhia;
IV - A total pertinência (totalmente compatível) do curso com as funções desempenhadas pelo
colaborador;
V - Colaboradores que não tenham recebido o benefício anteriormente;
VI - O menor salário percebido pelo colaborador na Companhia, tendo como referência o salário do
mês relativo ao período de solicitação de bolsas;
VII - O maior tempo de trabalho na Companhia Águas de Joinville;
VIII - Não estar recebendo bolsa de estudos de quaisquer outros órgãos ou instituições;
IX - Não ter realizado anteriormente curso no mesmo nível para o qual está pleiteando a bolsa de
estudos (nível técnico, nível superior, nível de pós-graduação lato-sensu ou stricto-sensu).
 
§8º A solicitação para a obtenção da bolsa de estudos deverá ser por meio eletrônico, conforme fluxo
processual constante na Base de Conhecimento do processo SEI Gestão de Pessoas – Educação
Corporativa – Bolsa de Estudos.
 
I - O interessado deve solicitar o benefício, com a devida anuência e justificativa de
seu superior hierárquico, quanto à pertinência do curso com as atividades desempenhadas ou
necessidade estratégica da Companhia, na primeira quinzena de fevereiro de cada ano;
II - Ficam excetuados do período de inscrição os colaboradores que se inscreverem em cursos de
Pós-Graduação stricto-sensu em universidades públicas e que solicitem tão somente liberação de
horas;
III - A bolsa de estudos terá vigência no período de março a fevereiro do ano seguinte. Havendo
sobra de verba na seletiva de bolsas do início do ano, esta poderá ser utilizada, abrindo-se um novo
processo seletivo no mês de julho, o qual deverá ser divulgado com inscrições abertas durante a
segunda quinzena do mês de junho de cada ano. Neste caso, os contemplados com a verba
remanescente receberão o benefício a partir do mês de agosto até o próximo processo seletivo, ou
seja, até fevereiro do ano seguinte.
IV - Caso não tenha fechado turma do curso ou por outro motivo relevante o colaborador
contemplado com a bolsa necessite alterar o curso solicitado, após homologados os resultados, o
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mesmo deverá proceder novamente com o procedimento elencado no item I deste parágrafo,
submetendo para a Comissão UNICAJ a apreciação do processo novamente.
 
§9º Os pedidos serão analisados e ranqueados por uma comissão nomeada pelo Diretor Presidente,
contando com a participação de pelo menos um membro de cada diretoria, com observância das
normas contidas nesta Instrução Normativa;
 
I - A comissão terá autonomia para questionar o parecer do gestor quanto à pertinência do curso ao
cargo/função do colaborador solicitante da bolsa ou a necessidade estratégica da Companhia,
cabendo recomendar à Diretoria da Companhia a decisão de aprovação ou não dos pedidos.
II - Os resultados serão divulgados nos meios de comunicação interna, mediante publicação da
homologação dos resultados.
III - Uma vez deferido o pedido de bolsa, o colaborador deverá comprometer-se a cumprir as normas
contidas neste instrumento, bem como os requisitos, formulários e fluxo processual da Base de
Conhecimento do processo SEI Gestão de Pessoas – Educação Corporativa – Bolsa de Estudos.
IV - A Companhia reembolsará o percentual sobre o valor da mensalidade efetivamente pago pelo
colaborador, descontados quaisquer benefícios concedidos pela Instituição de Ensino, tais como
descontos em detrimento de pagamentos em dia.
V - Caso haja reajuste no valor da parcela durante o período da bolsa de estudos, será considerado
apenas o valor aprovado na portaria de homologação dos resultados.
VI - Caso o bolsista tenha qualquer tipo de financiamento, para fins de reembolso, não será
considerada a parte financiada, mas apenas o percentual da parcela efetivamente quitada pelo
colaborador.
VII - O pagamento será efetuado por reembolso e o colaborador terá a responsabilidade de até o dia
20 de cada mês (exceto em dezembro que será antecipado o prazo) enviar via processo SEI para a
unidade CAJ.DICAF.GPP.CRC, o boleto e comprovante de pagamento. 
VIII - Caso o bolsista não entregue dentro do prazo, poderá receber o reembolso nos
meses subsequentes somente se comprovar o pagamento do boleto dentro da competência (mês de
vencimento), porém neste caso a Companhia não reembolsará valores referentes a juros, multa ou
outras despesas financeiras advindas do pagamento fora do prazo.
 
§10 A bolsa de estudos refere-se ao reembolso tão somente das mensalidades, nos percentuais
dispostos no §2º deste artigo, não contemplando:
 
I - Juros/multas em decorrência do atraso nas mensalidades;
II - Pagamento de material didático, taxa de centro acadêmico, taxa de utilização de equipamentos ou
laboratórios;
III - Transporte e alimentação;
IV - Custo com monografia, TCC, dissertação, tese, artigos científicos (aulas especiais, digitação,
encadernações, fotocópias) ou outros que não estejam especificados nesta portaria e no Termo de
Compromisso do Bolsista - TCB;
V - Emissão de declarações, certificados, históricos e diplomas;
VI - Quaisquer ônus ou custos decorrentes de eventual abandono ou impossibilidade de
prosseguimento no curso por parte do colaborador;
 
§11 Durante a realização do curso e vigência da bolsa, o colaborador bolsista deverá apresentar à
CAJ, semestralmente, comprovante de matrícula, frequência (mínimo 75%) e documento
comprobatório de aprovação nas disciplinas curriculares e de satisfatório desempenho acadêmico, e
durante a fase de trabalho de conclusão, atestado de desempenho acadêmico, emitido pela Instituição
de Ensino.
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de Ensino.
 
§12 Nos cursos de Formação Técnica, Superior ou Pós-Graduação, o colaborador deverá
desenvolver o principal trabalho do curso (TCC, monografia, dissertação, tese, relatórios de estágios
supervisionados, etc.) preferencialmente em estudo de caso pertinentes a Companhia Águas de
Joinville, sendo necessário a aprovação expressa prévia do superior imediato, com ciência da
Gerência de Pessoas, bem como para utilização de dados e/ou instalações da Companhia.
 
§13 Ao encerrar o curso o colaborador deverá entregar cópia do Relatório de Estágio, Trabalho de
Conclusão de Curso, Monografia, Dissertação ou Tese, em meio digital, para ser arquivado e
disponibilizado na Biblioteca da Companhia, bem como apresentar o trabalho para os colaboradores
da Companhia, cujo conhecimento profissionalmente interessar. 
 
Art. 7º. Durante o recebimento do benefício/bolsa, caso o colaborador seja transferido para outro
setor a seu pedido, um parecer dos gestores da área destino do colaborador deverá ser emitido
explicitando se a nova função tem relação com o curso ou não e submeter à análise da banca. Caso
haja entendimento de que o curso não tem pertinência com os trabalhos a serem desempenhados no
novo setor, o colaborador perderá o direito à bolsa a partir do ato da transferência.
 
Art. 8º Em casos de desistência ou trancamento de curso, o colaborador bolsista terá o seu benefício
cancelado pela Companhia, devendo realizar nova inscrição, caso queira retomar o referido curso,
nas condições e termos estabelecidos nesta Instrução Normativa.
 
Art. 9º O descumprimento de qualquer uma das normas elencadas nesta Instrução Normativa
resultará no cancelamento da bolsa, podendo ocorrer deliberação de ressarcimento de todos os
valores recebidos por parte do colaborador, relativo ao período de vigência da bolsa, salvo por
motivos devidamente comprovados e justificados. Estes casos serão avaliados pela comissão
nomeada para este fim, ficando a critério da comissão a análise e julgamento dos referidos motivos.
 
Art. 10 Todo colaborador que for contemplado com a bolsa de estudos terá ciência de que ao
encerrar o curso, deverá permanecer na empresa pelo período correspondente ao percentual de bolsa
pago pela CAJ e ao tempo efetivo de utilização da bolsa. Havendo pedido de demissão, deverá
ressarcir a empresa no valor correspondente ao investimento nele realizado, conforme itens a seguir:
 
I - Caso o valor recebido seja correspondente a 25% da mensalidade, o colaborador deverá
permanecer na empresa 25% do período pelo qual foi contemplado com o benefício, sob pena de
restituir a empresa pelos meses faltantes, proporcionalmente, em caso de pedido de demissão;
II - Caso o valor recebido seja correspondente a 30% da mensalidade, o colaborador deverá
permanecer na empresa 30% do período pelo qual foi contemplado com o benefício, sob pena de
restituir a empresa pelos meses faltantes, proporcionalmente, em caso de pedido de demissão;
III - Caso o valor recebido seja correspondente a 50% da mensalidade, o colaborador deverá
permanecer na empresa 50% do período pelo qual foi contemplado com o benefício, sob pena de
restituir a empresa pelos meses faltantes, proporcionalmente, em caso de pedido de demissão;
IV - Caso o valor recebido seja correspondente a 60% da mensalidade, o colaborador deverá
permanecer na empresa 60% do período pelo qual foi contemplado com o benefício, sob pena de
restituir a empresa pelos meses faltantes, proporcionalmente, em caso de pedido de demissão;
 
§1º Os casos em que o colaborador receber auxílio bolsa de estudos no valor limite estabelecido
(teto), serão enquadrados nos itens III ou IV, de acordo com o nível de formação cursado.
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§2º Os percentuais de restituição das mensalidades estabelecidos acima têm por base o valor limite
estabelecido para cada modalidade. Da mesma forma, o tempo de permanência na empresa também
levará em conta os mesmos limites estabelecidos.
 
§3º O cálculo para apuração dos valores a serem restituídos será efetuado pela área de Gestão de
Pessoas, utilizando a seguinte fórmula:
Tp = Tc X % bolsa
Rd = (Tp -Tpr) X valor da bolsa
Onde:
Tp = tempo de permanência na CAJ após a conclusão do curso
Tc = tempo de curso recebendo a bolsa de estudos UNICAJ
Rd = restituição devida
Tpr = tempo de permanência realizado pelo colaborador após a finalização do curso ou formalização
do cancelamento do benefício
Valor da bolsa = valor da bolsa reembolsado pela CAJ.
 
§4º Para os casos em que o bolsista obtiver a liberação em horas, aplicar-se-á o disposto na alínea
“c” do presente artigo, considerando como valores a restituir o custo da sua hora de trabalho limitado
ao teto fixado por esta Instrução Normativa;
 
§5º No ato da rescisão, caso o valor a ser restituído pelo colaborador seja superior ao seu saldo a
receber, ele terá a opção de negociar a dívida em parcelas de, no máximo, o período proporcional
aos meses de sua dívida (Tp);
 
§6º Caso o colaborador peça demissão antes de concluir o curso referente ao qual está recebendo a
bolsa de estudos, ele deverá ressarcir a CAJ considerando a regra acima exposta, proporcionalmente.
 
Art. 11 Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua aprovação, revogando-se a
Instrução Normativa 26/2022 (0013578187).
 
 

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/08/2022, às 08:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 12/08/2022, às 11:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013826659 e o
código CRC CCDC9CF7.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0013912231/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.
CONSELHO DO TRABALHO EMPREGO E RENDA DE JOINVILLE

Lei Municipal nº 5.787 de 08 de Junho de 2007, alterada pela
Lei Municipal nº 8.879, de 19 de outubro de 2020

 
 
 

Resolução nº 005/2022 CTER

O Conselho do Trabalho Emprego e Renda de Joinville - CTER, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conforme deliberação em reunião extraordinária – on-line -
aplicativo Meet- no dia 26 de julho de 2022.

Considerando que o Conselho do Trabalho Emprego e Renda de Joinville - CTER é órgão
colegiado de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando a necessidade de adequação dos procedimentos do CTER conforme as
normas regimentais e o atendimento da resolução do Conselho Deliberativo do Fundo de
Amparo ao Trabalhador – CODEFAT nº890/2020.

Considerando que o CTER regimentalmente deve formalizar seus atos suas deliberações
mediante a edição de atos normativos, ou seja, Resoluções;

Considerando que o Sistema Nacional de Empregos - SINE, fica sob a tutela do Ministério
do Trabalho e Previdência, conforme LEI nº14.261, DE 16 DE DEZEMRO DE 2021  
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14261.htm).

Considerando que a regularização do CTER junto ao Ministério do Trabalho e Previdência
necessita do envio de um rol de documentos, dentre os quais, as Resoluções emitidas em
ordem cronológica das Deliberações efetuadas pelo CTER.

Considerando a LEI Nº 9.219, DE 12 DE JULHO DE 2022 que estabelece a estrutura
administrativa e competências dos órgãos da Administração Direta do Município de
Joinville, cria funções gratificadas e dá outras providências, dentro da Reforma
AAdministrativa que cria a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, para a
qual o CEPAT - Centro Municipal de Atendimento ao Trabalhador, que é o SINE
MUNICIPAL de Joinville, migrou.

Considerando as tratativas necessárias, legais e burocráticas que envolvem a criação da
nova Secretaria SDE, bem como a migração do CEPAT/SINE MUNICIPAL da Secretaria
de Assistência Social, para a atual Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação,
foi deliberado e aprovado por unanimidade a autonomia da Mesa Diretora em efetuar as
modificações e emissões dos documentos necessários para adequação ao
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credenciamento do CTER

 

Resolve:

Art. 1º. –Revoga as resoluções 002/2021 e 002/2022 e aprova por unanimidade as
alterações do Regimento Interno do CTER Joinville,

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

 

Cristina Nogueira

Presidente do CTER

Esta resolução possui os anexos 0013912424,0013912463

Documento assinado eletronicamente por Cristina Amaral Nogueira,
Usuário Externo, em 12/08/2022, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912231 e o
código CRC EDAAA132.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013912736/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.
CONSELHO DO TRABALHO EMPREGO E RENDA DE JOINVILLE

Lei Municipal nº 5.787 de 08 de Junho de 2007, alterada pela
Lei Municipal nº 8.879, de 19 de outubro de 2020

 
 
 

Resolução nº 006/2022 CTER
O Conselho do Trabalho Emprego e Renda de Joinville - CTER, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação em reunião extraordinária – on-line - aplicativo Meet - no dia 26 de julho de 2022.
 
Considerando que o Conselho do Trabalho Emprego e Renda de Joinville - CTER é órgão colegiado de caráter
deliberativo, fiscalizador e permanente;
 
Considerando a necessidade de adequação dos procedimentos do CTER conforme as normas regimentais e o
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atendimento da resolução Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT nº 890/2020 que
substituiu a Resolução nº 831/2019;
 
Considerando a LEI Nº 9.219, DE 12 DE JULHO DE 2022 que estabelece a estrutura administrativa e competências
dos órgãos da Administração Direta do Município de Joinville, cria funções gratificadas e dá outras providências,
dentro da Reforma Adminitrativa que cria a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, para a qual o
CEPAT - Centro Municipal de Atendimento ao Trabalhador, que é o SINE MUNICIPAL de Joinville
 
Considerando que o CTER regimentalmente deve formalizar seus atos suas deliberações mediante a edição de atos
normativos, ou seja, Resoluções;
Considerando que o Sistema Nacional de Empregos - SINE, fica sob a tutela do Ministério do Trabalho e Previdência,
conforme LEI nº14.261, DE 16 DE DEZEMRO DE 2021 ( http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14261.htm)
 
Considerando que a regularização do CTER junto ao Ministério do Trabalho e Previdência necessita do envio de um
rol de documentos, dentre os quais, as Resoluções emitidas em ordem cronológica das Deliberações efetuadas pelo
CTER.
 
Considerando as tratativas necessárias, legais e burocráticas que envolvem a criação da nova Secretaria SDE, bem
como a migração do CEPAT/SINE MUNICIPAL da Secretaria de Assistência Social, para a atual Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, foi deliberação e aprovado por unanimidade a autonomia da Mesa Diretora
em efetuar as modificações e emissões dos documentos necessários para adequação do credenciamento do CTER
 
 
Resolve:
 
Art. 1º Revoga a resolução 004/2021 e aprova por unanimidade dos conselheiros presentes as alterações lei que
dispõem sobre a Criação do Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda de Joinville e dá outras Providências ,
para atendimento das normas editadas pelo Ministério da Economia mediante as Resoluções do Conselho
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT e Portarias da Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego – SPPE,
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação
 

 

Cristina Nogueira
Presidente do CTER

 

Esta resolução possui os anexos 0013912807, 0013912833

Documento assinado eletronicamente por Cristina Amaral Nogueira,
Usuário Externo, em 12/08/2022, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912736 e o
código CRC 59C105F9.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0013893273/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville - SC

Lei nº 4.839 de 1º de Outubro de 2003; alterada pela Lei 7306 de 24 de outubro de
2012

  

RESOLUÇÃO Nº 006/2022 - COMSEAN

 

Dispõe sobre aprovação da Proposta do Programa Alimenta Brasil-PAB Estadual
(000.007.162.42/2021) e os Beneficiários Recebedores em Joinville.

 

 O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional-COMSEAN, no exercício de
suas atribuições legais e regimentais, conforme Lei 7.306/2012;

Considerando que o COMSEAN é órgão colegiado deliberativo de caráter permanente,
destinado ao planejamento, avaliação, fiscalização e controle da execução das políticas,
programas e ações que configurem o direito humano à segurança alimentar e nutricional
como parte integrante do direito de cada cidadão;

Considerando o artigo 12 da Lei 7.306/2012 que trata das atribuições do conselho no que
tange ao controle social das políticas públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;

Considerando a Resolução nº 83, de 1º de julho de 2020 do Grupo Gestor do Programa de
Aquisição de Alimentos, que dispõe acerca da destinação de alimentos adquiridos com
recursos do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA);

Portaria 96 de 22 de setembro de 2020 que estabelece metas, limites financeiros,
metodologia utilizada, prazo e requisitos para execução do Programa de Aquisição de
Alimentos - PAA, na Modalidade Compra com Doação Simultânea;

Considerando a lei nº 14.284 de 29 de dezembro de 2021 que institui o Programa Auxílio
Brasil e o Programa Alimenta Brasil; define metas para taxas de pobreza;

Considerando Decreto nº 10880, de 2 de dezembro de 2021 que regulamenta o Programa
Alimenta Brasil.

Considerando Portaria MC nº 789 de 04 de julho de 2022 que estabelece condições e
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critérios para a doação direta de alimentos do Programa Alimenta Brasil às famílias com
crianças e/ou gestantes em situação de déficit nutricional grave.

Considerando Resolução N° 02, de 08 de julho de 2022.do CONSEA-SC que RESOLVE
Deliberar pela aprovação dos critérios para contemplar município a receber o saldo
restante da portaria 96,  que tenham :  algum nível de Insegurança Alimentar e Nutricional,
excelência de execução (100%) do Programa na Portaria nº 396 e, adesão ao SISAN.

Considerando a proposta apresentada pela Secretaria de Assistência Social por meio da
Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional na reunião ordinária de 28/07/2022;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar participação do município na Proposta do Programa Alimenta Brasil - PAB
Estadual (Proposta 000.007.162.42/2021) e os critérios para beneficiários Recebedores
prioritários desta proposta:

I- Rede socioassistencial: as seguintes unidades do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS que ofertem serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social:

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS: unidade pública municipal, de base
territorial, localizada em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco social,
destinada à articulação dos serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à
prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica
às famílias.

Centro de Referência Especializado em Assistência Social – CREAS: unidade pública de
abrangência e gestão municipal, estadual ou regional, destinada à prestação de serviços a
indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por
violação de direitos ou contingência, que demandam intervenções especializadas da
proteção social especial.

Equipamento que oferte serviço de acolhimento a famílias e/ou indivíduos com vínculos
familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral;

Entidades e organizações de assistência social: entidades sem fins lucrativos que, isolada
ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários da
Assistência Social, bem como atuam na defesa e garantia de direitos, E que
obrigatoriamente estejam inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal E que ofertem serviço de
acolhimento a famílias e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados.

II – Equipamentos de Alimentação e Nutrição:

- Restaurantes Populares;

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Heloisa Bade

Presidente do COMSEAN

 

  

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Bade, Usuário
Externo, em 11/08/2022, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013893273 e o
código CRC 6AC1E209.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013912005/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.
CONSELHO DO TRABALHO EMPREGO E RENDA DE JOINVILLE

Lei Municipal nº 5.787 de 08 de Junho de 2007, alterada pela
Lei Municipal nº 8.879, de 19 de outubro de 2020

 
 
 

Resolução nº 004/2022 CTER

O Conselho do Trabalho Emprego e Renda de Joinville - CTER, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária – on line-
aplicativo Meet- no dia 13 de julho de 2022.

Considerando que o Conselho do Trabalho Emprego e Renda de Joinville - CTER é órgão
colegiado de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando a necessidade de adequação dos procedimentos do CTER conforme as
normas regimentais e o atendimento da resolução do Conselho Deliberativo do Fundo de
Amparo ao Trabalhador – CODEFAT nº890/2020 -Seção III Art.4º A Presidência do
Conselho, eleita para mandato de até dois anos, será alternada entre as representações
dos trabalhadores, dos empregadores, e do governo, sendo vedada a recondução para
período consecutivo.
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Considerando que o CTER regimentalmente deve formalizar seus atos suas deliberações
mediante a edição de atos normativos, ou seja, Resoluções;

Considerando que a regularização do CTER junto ao Ministério do Trabalho e Previdência
necessita do envio de um rol de documentos, dentre os quais, as Resoluções emitidas em
ordem cronológica das Deliberações efetuadas pelo CTER.

Resolve:

Art. 1º.– Revoga a resolução 001 de 03 de maço de 2022 e aprova a nominata dos
conselheiros abaixo relacionados para fazer parte da Mesa Diretora do CTER Joinville
para a gestão 2022/2024:

Presidente: Cristina  Nogueira

Vice Presidente: Patrícia Luciani Sarli

Art. 2º. Sendo que a próxima eleição de presidente e vice-presidente será indicada através
da bancada dos empregadores, obedecendo ao respectivo rodízio.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

 

Cristina Nogueira

Presidente do CTER

Documento assinado eletronicamente por Cristina Amaral Nogueira,
Usuário Externo, em 12/08/2022, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912005 e o
código CRC BB9594F4.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013878084/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
d e Concorrência nº 510/2022 destinada a contratação de empresa para fornecimento de
materiais, instalação e montagem de salas de aula, banheiros (masculinos, femininos e PNE),
depósito e corredores modulares para atender as demandas sazonais das escolas da rede
municipal de Joinville. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide
HABILITAR: DBN - Deboni Sistemas Construtivos Ltda., Polibox Sistemas Construtivos Ltda. e
Servicons Construções Especializadas Ltda. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para
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interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 10:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013878084 e o
código CRC 85C74963.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013876703/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 468/2022 destinado ao credenciamento de empresa(s) especializada(s)
na área de línguas estrangeiras para a oferta de curso de Língua Inglesa para alunos de 6º ao
9º ano do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Joinville. Após análise dos
documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR e deferir o credenciamento
da empresa Centro Joinvillense de Cultura Anglo Americana Ltda para os polos
requeridos. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da
reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 14:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876703 e o
código CRC 7D143445.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 0013753842/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 353/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual contratação de empresa para o serviço de instalação, fornecimento e manutenção de telas
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mosquiteiras nas unidades administradas pela Secretaria de Educação. Diante aos motivos expostos
no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao
recurso interposto pela empresa PLANOTEC CONSTRUÇÕES EIRELI, sendo tal decisão
acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013753842 e o
código CRC 48CCDF71.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0013833923/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 370/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de materiais para confecção de peças pré moldadas, e também para a
manutenção de vias públicas pelas subprefeituras. Diante aos motivos expostos no Julgamento do
Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
empresa A.R. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, sendo tal decisão acolhida pela
autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013833923 e o
código CRC 4E585EF4.
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RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0013869519/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 373/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual contratação de empresa especializada para serviços de podas e remoções de árvores para a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. Diante aos motivos expostos no Julgamento do
Recurso, o Pregoeiro decide CONHECER E DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
empresa ECSAM SEVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade
superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869519 e o
código CRC F2A43FD5.
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